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ABREVIATURAS

ACT – Acordo Coletivo de Trabalho

ADPF – Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

CCB – Código Civil Brasileiro

CCT – Convenção Coletiva de Trabalho

CF/88 – Constituição Federal do Brasil de 1988

CGTR – Coordenação-Geral de Relações do Trabalho

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho

CNES – Cadastro Nacional de Entidade Sindical

EC – Emenda Constitucional

ME – Ministério da Economia

MEDIADOR – Sistema da SRTb para pedido de registro de instrumentos coletivos

OJ – Orientação Jurisprudencial – de um Tribunal

PN – Precedente Normativo – de um Tribunal

SDC – Sessão de Dissídios Coletivos (existentes no TST e nos TRTs)

SEI – Sistema para depósito de instrumentos coletivos registrados no MEDIADOR

SIT – Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

SRT – Superintendência Regional do Trabalho

SRTb – Secretaria de Trabalho (que substituiu o antigo Ministério do Trabalho)

STF – Supremo Tribunal Federal

STJ – Superior Tribunal de Justiça

TJ – Tribunal de Justiça (procedido da sigla do Estado de competência territorial; ex.: 
TJSP – Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)

TRT – Tribunal Regional do Trabalho (precedido ou procedido do número da região de 
competência territorial, ex.: TRT2 refere-se à 2ª Região)

TST – Tribunal Superior do Trabalho
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